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REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia 
Tatiana Giacheta Machado - Titular 
Fernanda Barbosa Firigato - Titular 
Thais Arsioli Moura - Suplente 
  
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Rodrigo Pedroso Fernandes – Suplente 
  
Secretaria Municipal de Finanças, Receita e Controle 
Elza Garcia Lima – Titular 
Kelly Carla Ferreira Abonizio - Suplente 
  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agronegócio 
Thaís Tamy Hirade - Titular 
André Figueiredo Vilar – Suplente 
  
REPRESENTANTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
MATO GROSSO DO SUL: 
  
Marçal Rogério Rizzo – Titular 
Patrícia Helena Mirandola Garcia – Suplente 
  
REPRESENTANTES DA COLÔNIA DE PESCADORES Z 3: 
Antônio de Souza Farias – Titular 
Wilson Siqueira – Suplente 
  
REPRESENTANTES DOS RESTAURANTES, BARES E 
SIMILARES: 
  
Fernando Delmônico – Titular 
Nélio Catanho Arone – Suplente 
  
Celso Kasuo – Titular 
Murillo Araújo de Abreu – Suplente 
  
Junior Heberle – Titular 
Juscelito Heberle – Suplente 
  
REPRESENTANTES DOS HOTÉIS, POUSADAS E 
SIMILARES: 
  
Stevan Falco – Titular 
Elza Rutenberga – Suplente 
  
Marcos Antônio Gomes Junior – Titular 
Sandra Maria Yamamoto Brito – Suplente 
  
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL: 
  
Sérgio Pereira Falco – Titular 
Rafael Claro da Silveira – Suplente 
  
REPRESENTANTES DO SINDIVAREJO: 
  
Sueide Silva Torres – Titular 
Djair José Martinez – Suplente 
  
REPRESENTANTES DOS ARTESÃOS: 
  
Jurandir Antônio Nunes Amaral – Titular 
Eduardo Nakamura – Suplente 
  
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE TAXISTAS: 
  
Ayir Spinola Costa – Titular 
Paulo Rodrigo de Queiroz Barbosa – Suplente 
  
REPRESENTANTES DOS PROMOTORES DE EVENTOS: 
  
Joaquim Romero Barbosa – Titular 

Robson Trevisan – Suplente 
  
Stênio Congro Neto – Titular 
Renata Fernandes Camargo – Suplente 
  
REPRESENTANTES DAS AGÊNCIAS DE TURISMO: 
  
Lilian Mancini Falco Batista – Titular 
Sulivan Luís Gerotti – Suplente 
  
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
  
André Milton Denys Pereira – Titular 
Danilo Fiuza – Suplente 
  
Luiz da Rosa Garcia Netto – Titular 
Edima Aranha – Suplente 
  
REPRESENTANTES DO SEBRAE: 
  
Josilmar de Queiroz Blini Signori – Titular 
Marlon da Silva Velasques - Suplente 
  
Parágrafo único. o mandato dos representantes será de 02 (dois) 
anos, conforme preceitua o Art. 6º, da Lei nº. 3.435, de 14 de agosto 
de 2018. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
Três Lagoas, 28 de novembro de 2018. 
  
ANGELO GUERREIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lara Stela Martins Rodrigues 

Código Identificador:5B20BC76 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 017/2018 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

“Disciplina a operacionalização do processo de posse 
dos candidatos classificados no Concurso Público, da 
Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, conforme 
Edital nº 001/2014.” 

  
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições legais e considerando o que lhe confere 
o art. 43 da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º - Convocar os candidatos, conforme anexo, aprovados no 
Concurso Público/2014 – Edital 029/2015, para comparecer ou ligar 
na sede do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho – SESMT, localizado à Avenida Capitão Olinto 
Mancini, nº. 959, Centro, Fone: 3929-1130, a fim de agendar a 
realização dos exames médicos admissionais no período de 03 de 
dezembro de 2018 a 12 de dezembro de 2018, das 07:00h às 
11:00h ou das 13:00h às 17:00h. 
  
Parágrafo Único - Os exames adicionais, se solicitados pela 
Comissão de Avaliação Médica, deverão ser pagos pelos candidatos. 
  
I - O empossado será lotado no respectivo cargo que se inscreveu, 
desde que considerado apto em exame médico admissional. 
  
Artigo 2º - Os documentos abaixo elencados, deverão ser entregues 
no período 03 de dezembro de 2018 a 12 de dezembro de 2018, das 
07:00h às 11:00h ou das 13:00h às 17:00h no Arquivo do RH, 
localizado na Av. Antônio Trajano dos Santos, 563 – Centro (antiga 
Casa do Artesão), conforme relacionados a seguir: 
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1. –Cópias Autenticadas: 
a) Comprovante de escolaridade (diploma e histórico), conforme 
Edital 001/2014; 
b) Certidão de casamento ou nascimento; 
c) Certidão de nascimento e CPF dos filhos se tiver; 
d) Carteira de Identidade; 
e) Título de Eleitor e Comprovante da última eleição (2 turnos) ou 
respectiva(s) justificativa(s); 
f) CPF; 
g) PASEP; 
h) Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) atualizado ou Carta 
Patente (para candidatos com idade inferior a 46 anos); 
i) Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 
j) Carteira Profissional de Trabalho; 
k) Declaração de Aptidão Física e Mental (SESMT); 
l) Comprovante de Residência (Água, luz, telefone); 
m) 01 Foto 3x4. 
  
2 – Originais (a serem preenchidos no ato da posse): 
a) Atestado de residência; 
b) Declaração de bens e valores; 
c) Declaração de não acumulação de cargos; 
  
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Três Lagoas, 29 de novembro de 2018. 
  
GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretário Municipal de Administração 
  
Anexo I da Resolução nº 017/2018 
  
Cargo: Pedagogo 

N.Insc. Nome do Candidato Nota Class. 

028262 ROSIRES MAGALHAES DA SILVA 170,80 18 

015128 ENIR XIMENES DOS REIS 170,20 19 

027066 MARIA CARLA NUNES SANTOS 170,00 20 

  
Cargo: Técnico Administrativo 

N.Insc. Nome do Candidato Nota Class. 

024059 LUCAS RODRIGUES ARAGAO NETO 130,00 60 

034301 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 130,00 61 

020458 WILLIAN DIAS DA SILVA JUNIOR 130,00 62 

026376 GUILHERME HENRIQUE SOUSA SILVA NEVES 130,00 63 

025958 ROSIMEIRE APARECIDA PENA RAMOS 129,00 64 

018017 VOUQMAR BRAGUIN GOES DA CUNHA 129,00 65 

024271 ARISTIDES JOSE DE SOUZA JUNIOR 128,50 66 

034631 ALVINA ESTEVAO DE SOUZA SHIRABE 128,00 67 

033989 LIVIA ALVES ROCHA 128,00 68 

027424 MARJORY SICHITO DA SILVA 127,40 69 

  
Cargo: Cirurgião Dentista – 40 horas 

N.Insc. Nome do Candidato Nota Class. 

014938 KIMBERLEY DOS SANTOS MOURA CAMPOS 130,00 22 

026523 CAMILA BERBEL SELOTO 125,00 23 

016046 PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA 125,00 24 

021167 FABIO RODRIGUES MEDEIROS 125,00 25 

018610 ANA PAULA AYALA DE MACEDO 125,00 26 

  
Cargo: Técnico de Informática 

N.Insc. Nome do Candidato Nota Class. 

022554 LUCAS FIDELIS PEREIRA 152,20 2 

 
Publicado por: 

Lara Stela Martins Rodrigues 
Código Identificador:BB80D57B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 6.953/SEMAD/2018 
 

Dispõe sobre abertura de Sindicância Administrativa 
com intuito de apurar eventual irregularidade 
funcional na ocorrência trazida por meio da 
Comunicação Interna nº 19.626/2018 da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito. 

  

GILMAR ARAÚJO TABONE, Secretário Municipal de 
Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL 
no uso das atribuições legais e de acordo com o art. 143, da Lei n. 
2.120/06. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Instituir Sindicância Administrativa com a finalidade de 
apurar eventual irregularidade funcional na ocorrência trazida por 
meio da Comunicação Interna nº 19.626/2018 da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Transporte e Trânsito, protocolado em 29 de 
novembro de 2018. 
  
Art. 2º - A Comissão de Processo Disciplinar constituída pelo Decreto 
nº 162/12, de 22.11.12, deverá investigar, ouvir possíveis envolvidos, 
apresentando relatório conclusivo no prazo de trinta (30) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
  
Registre-se e divulgue-se. 
  
Paço Municipal de Três Lagoas, 29 de novembro de 2018. 
  
GILMAR ARAÚJO TABONE  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Lara Stela Martins Rodrigues 

Código Identificador:E39E9EE5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 42/SMAS/2018 
 

“Designa o servidor para exercer a função de Fiscal 
Titular e Fiscal Suplente, do contrato 154/AJ/2018”. 

  
Vera Helena Arsioli Pinho, Secretária Municipal de Assistência 
Social de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL no 
uso das atribuições legais, designa servidor para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato:  
  
Contrato n° 257/AJ/18 - Firmado junto com a Empresa FACIL 
TENDTUDO LTDA ME 
Tal contrato tem como objeto: Aquisição de calçados (vestuário), para 
prover atendimento aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV, Bombeiros do Amanhã, Banda Cristo Redentor, 
Crase “Coração de Mãe”, Patrulha Mirim no Trânsito e Pelotão 
Mirim, projetos assistidos pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Designar a servidora Maurelice Nunes dos Santos, portadora 
do CPF nº 636.841.871 - 00, ocupante do cargo de Diretora do 
Departamento da Proteção Social Básica, assim como, o servidor 
Roger Augusto de Assunção Santana, portador do CPF nº 
012.947.801 - 66, ocupante do cargo de Coordenador de Serviços de 
Politicas Públicas, como fiscal suplente, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto do contrato acima descrito, no qual a Prefeitura 
de Três Lagoas figura como parte. 
Art. 2º - Determinar que o servidor ora designado, deverá: 
I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 
II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 
III – atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para o pagamento. 
  


